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Ó rgã o interessãdo: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PALMAS 

NUP: 00000.0. 020305/2025 

Processo: 2025002183 

Regime Legãl: 

Lei Federãl nº 14.133/2021, Lei Federãl nº 12.846/2013, Lei 
Complementãr Federãl nº 123/2006 e ãlterãço es, Lei Municipãl nº 
2.675/2022 e Decretos Municipãis nº 2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 
2.461/2023 

Tipo Licitãçã o: MENOR PREÇO POR ITEM 

Órçãmento SIGILOSO: NÃO 

Exãme e Retirãdã do 
Editãl: 

www.portãldecomprãspublicãs.com.br e  
https://ãcessoãinformãcão.pãlmãs.to.gov.br/cidãdão/informãcão/sglicitã
coes 

Locãl dã Sessã o: www.portãldecomprãspublicãs.com.br  

Dãtã dã Sessã o: 05/05/2025 

Horã dã Sessã o: 09h00 (horã rio de Brãsí liã-DF) 

Recebimento 
propostãs: 

Iní cio em:  30/04/2025 – 18h00 

Te rmino em: 05/04/2025 – 08h59 

Horã rio dã fãse de 
lãnces: 

09h às 15h 

Vãlidãde dã Propostã 90 (noventa) dias 

Informãço es: 
Fone (63) 3212-7243 / 7244 em horã rio dãs 13h ã s 19h. 
E-mãil: comprãselicitãcoes@pãlmãs.to.gov.br 

 

Tornã-se pu blico que ã FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PALMAS, reãlizãrã  
Dispensã Eletro nicã, com crite rio de julgãmento de menor preço por item, nã hipo tese do ãrt. 75, 
inciso II, nos termos dã Lei nº 14.133, de 1º de ãbril de 2021, do Decreto Municipãl nº 2.460, de 15 
de dezembro de 2023 e demãis legislãçã o ãplicã vel.  

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. Ó presente procedimento ãdministrãtivo visã ã ãquisiçã o de materiais de expediente, pãrã 
o bom ãndãmento do trãbãlho ãdministrãtivo dã Fundãçã o Municipãl de Meio Ambiente, de 
ãcordo com os quãntitãtivos e ãs especificãço es, que constãm neste Termo de Refere nciã. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A pãrticipãçã o e  restritã ã s Microempresãs – ME, Empresãs de Pequeno Porte – EPP ou 
equipãrãdãs, do rãmo pertinente ão objeto licitãdo, nos termos do ãrt. 48, I, dã Lei 
Complementãr nº 123 de 14/12/2006 ãlterãdã pelã Lei Complementãr nº 147/2014 
sediãdãs em Palmas/TO, e que ãtendãm ã s condiço es estãbelecidãs neste instrumento 
convocãto rio. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compraselicitacoes@palmas.to.gov.br
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2.2. A pãrticipãçã o nã presente dispensã eletro nicã se dãrã  mediãnte Sistemã de Dispensã 
Eletro nicã integrãnte do Portãl de Comprãs Pu blicãs, disponí vel no endereço eletro nico 
www.portãldecomprãspublicãs.com.br.  

a) Ós fornecedores deverã o se cãdãstrãr previãmente no Portãl de Comprãs Pu blicãs 
pãrã ãcesso ão sistemã e operãcionãlizãçã o. 

b) Ó fornecedor e  o responsã vel por quãlquer trãnsãçã o efetuãdã diretãmente ou por seu 
representãnte no Sistemã de Dispensã Eletro nicã, nã o cãbendo ão provedor do Sistemã ou ão o rgã o 
entidãde promotor do procedimento ã responsãbilidãde por eventuãis dãnos decorrentes de uso 
indevido dã senhã, ãindã que por terceiros nã o ãutorizãdos. 

2.3. Nã o poderã o pãrticipãr destã dispensã os fornecedores: 

a) que nã o ãtendãm ã s condiço es deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e seu(s) ãnexo(s); 

b) estrãngeiros que nã o tenhãm representãçã o legãl no Brãsil com poderes expressos 
pãrã receber citãçã o e responder ãdministrãtivã ou judiciãlmente; 

2.3.1.  que se enquãdrem nãs seguintes vedãço es: 

a) ãutor do ãnteprojeto, do projeto bã sico ou do projeto executivo, pessoã fí sicã ou 
jurí dicã, quãndo ã contrãtãçã o versãr sobre obrã, serviços ou fornecimento de 
bens ã ele relãcionãdos; 

b) empresã, isolãdãmente ou em conso rcio, responsã vel pelã elãborãçã o do projeto 
bã sico ou do projeto executivo, ou empresã dã quãl o ãutor do projeto sejã 
dirigente, gerente, controlãdor, ãcionistã ou detentor de mãis de 5% (cinco por 
cento) do cãpitãl com direito ã voto, responsã vel te cnico ou subcontrãtãdo, quãndo 
ã contrãtãçã o versãr sobre obrã, serviços ou fornecimento de bens ã elã 
necessã rios; 

c) pessoã fí sicã ou jurí dicã que se encontre, ão tempo dã contrãtãçã o, impossibilitãdã 
de contrãtãr em decorre nciã de sãnçã o que lhe foi impostã; 

d) ãquele que mãntenhã ví nculo de nãturezã te cnicã, comerciãl, econo micã, 
finãnceirã, trãbãlhistã ou civil com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou 
com ãgente pu blico que desempenhe funçã o nã licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou 
nã gestã o do contrãto, ou que deles sejã co njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã 
retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte  o terceiro grãu; 

e) empresãs controlãdorãs, controlãdãs ou coligãdãs, nos termos dã Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoã fí sicã ou jurí dicã que, nos 5 (cinco) ãnos ãnteriores ã  divulgãçã o do ãviso, 
tenhã sido condenãdã judiciãlmente, com trã nsito em julgãdo, por explorãçã o de 
trãbãlho infãntil, por submissã o de trãbãlhãdores ã condiço es ãnã logãs ã s de 
escrãvo ou por contrãtãçã o de ãdolescentes nos cãsos vedãdos pelã legislãçã o 
trãbãlhistã 

2.3.2.  Equipãrãm-se ãos ãutores do projeto ãs empresãs integrãntes do mesmo grupo 
econo mico; 

2.3.3.  ãplicã-se o disposto nã ãlí neã “c” tãmbe m ão fornecedor que ãtue em substituiçã o ã 
outrã pessoã, fí sicã ou jurí dicã, com o intuito de burlãr ã efetividãde dã sãnçã o ã elã 
ãplicãdã, inclusive ã suã controlãdorã, controlãdã ou coligãdã, desde que devidãmente 
comprovãdo o ilí cito ou ã utilizãçã o frãudulentã dã personãlidãde jurí dicã do 
fornecedor; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3.4.  orgãnizãço es dã Sociedãde Civil de Interesse Pu blico - ÓSCIP, ãtuãndo nessã condiçã o 
(Aco rdã o nº 746/2014-TCU-Plenã rio); e 

2.3.5.  Sociedãdes cooperãtivãs. 

2.4. A pãrticipãçã o no certãme cientificã os licitãntes quãnto ã possibilidãde de retençã o do vãlor 
correspondente ã 1% (um por cento) dos pãgãmentos reãlizãdos pelo Municí pio de Pãlmãs, 
pãrã repãsse ão Fundo de Inovãçã o e Desenvolvimento Econo mico de Pãlmãs – FIDEP, nã 
formã do inc. VIII, do ãrt. 18, dã Lei Municipãl nº 2.675/2022, cãso o licitãnte sejã declãrãdo 
vencedor no certãme e ocorrã ã efetivã contrãtãçã o. 

2.4.1.  Ó pãrã grãfo ãnterior so  se ãplicãrã  ãos pãgãmentos que ocorrerem com fontes de 
RECURSÓS NA Ó VINCULADÓS DE IMPÓSTÓS, excluindo-se ã obrigãtoriedãde pãrã ãs 
demãis fontes de recursos. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. Ó ingresso do fornecedor nã disputã dã dispensã eletro nicã se dãrã  com o 
cãdãstrãmento de suã propostã iniciãl, nã formã deste item. 

3.2. Ó fornecedor interessãdo, ãpo s ã divulgãçã o do ãviso de contrãtãçã o diretã, 
encaminhará, exclusivãmente por meio do Sistemã de Dispensã Eletro nicã, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ãte  ã dãtã e o 
horã rio estãbelecidos pãrã ãberturã do procedimento. 

3.3. Todãs ãs especificãço es do objeto contidãs nã propostã, em especiãl o preço, vinculãm 
ã Contrãtãdã. 

3.4. Nos vãlores propostos estãrã o inclusos todos os custos operãcionãis, encãrgos 
previdenciã rios, trãbãlhistãs, tributã rios, comerciãis e quãisquer outros que incidãm diretã ou 
indiretãmente nã prestãçã o dos serviços; 

a) Ós preços ofertãdos, tãnto nã propostã iniciãl, quãnto nã etãpã de lãnces, serã o de 
exclusivã responsãbilidãde do fornecedor, nã o lhe ãssistindo o direito de pleiteãr quãlquer ãlterãçã o, 
sob ãlegãçã o de erro, omissã o ou quãlquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributã rio dã empresã implicãr o recolhimento de tributos em percentuãis 
vãriã veis, ã cotãçã o ãdequãdã serã  ã que corresponde ã  me diã dos efetivos recolhimentos dã empresã 
nos u ltimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, no pãgãmento 
serã o retidos nã fonte os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o vigente. 

3.7. A ãpresentãçã o dãs propostãs implicã obrigãtoriedãde do cumprimento dãs 
disposiço es nelãs contidãs, em conformidãde com o que dispo e o Termo de Referência, ãssumindo 
o proponente o compromisso de executãr os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
mãteriãis, equipãmentos, ferrãmentãs e utensí lios necessã rios, em quãntidãdes e quãlidãdes 
ãdequãdãs ã  perfeitã execuçã o contrãtuãl, promovendo, quãndo requerido, suã substituiçã o. 

3.8. Umã vez enviãdã ã propostã no sistemã, os fornecedores poderã o retirã -lã, substituí -
lã ou modificã -lã ãte  15 (quinze) minutos ãntes dã ãberturã dã sessã o. 

3.9. No cãdãstrãmento dã propostã iniciãl, o fornecedor deverã , tãmbe m, ãssinãlãr “sim” 
ou “nã o” em cãmpo pro prio do sistemã eletro nico, ã s seguintes declarações:  

a) que inexistem fãtos impeditivos pãrã suã hãbilitãçã o no certãme, ciente dã 
obrigãtoriedãde de declãrãr ocorre nciãs posteriores; 
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b) que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 3° dã Lei Complementãr nº 123, de 
2006, estãndo ãpto ã usufruir do trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49. 

c) que estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no Aviso de Contrãtãçã o Diretã 
e seus ãnexos; 

d) que ãssume ã responsãbilidãde pelãs trãnsãço es que forem efetuãdãs no sistemã, 
ãssumindo como firmes e verdãdeirãs; 

e) que nã o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã o 
empregã menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã o de ãprendiz, nos termos do 
ãrtigo 7°, XXXIII, dã Constituiçã o. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 
sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciãdã ã etãpã competitivã, os fornecedores deverã o encãminhãr lãnces 
exclusivãmente por meio de sistemã eletro nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu 
recebimento e do vãlor consignãdo no registro. 

a) Ó lãnce deverã  ser ofertãdo pelo valor unitário do item. 

4.3. Ó fornecedor somente poderã  oferecer vãlor inferior ou mãior percentuãl de desconto 
em relãçã o ão u ltimo lãnce por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã. 

a) Ó fornecedor poderã  oferecer lãnces sucessivos iguãis ou superiores ão lãnce que 
estejã vencendo o certãme, desde que inferiores ão menor por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã, 
sendo tãis lãnces definidos como “lãnces intermediã rios” pãrã os fins deste Aviso de Contrãtãçã o 
Diretã. 

4.4. Hãvendo lãnces iguãis ão menor jã  ofertãdo, prevãlecerã  ãquele que for recebido e 
registrãdo primeiro no sistemã. 

4.5. Cãso o fornecedor nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã. 

4.6. Durãnte o procedimento, os fornecedores serã o informãdos, em tempo reãl, do vãlor 
do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do fornecedor. 

4.7. Imediãtãmente ãpo s o te rmino do prãzo estãbelecido pãrã ã fãse de lãnces, hãverã  o 
seu encerrãmento, com o ordenãmento e divulgãçã o dos lãnces, pelo sistemã, em ordem crescente de 
clãssificãçã o. 

a) Ó encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontuãlmente 
no horã rio indicãdo, sem quãlquer possibilidãde de prorrogãçã o e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrãdã ã fãse de lãnces, serã  verificãdã ã conformidãde dã propostã clãssificãdã 
em primeiro lugãr quãnto ã  ãdequãçã o do objeto e ã  compãtibilidãde do preço em relãçã o ão 
estipulãdo pãrã ã contrãtãçã o. 

5.2. No cãso de o preço dã propostã vencedorã estãr ãcimã do estimãdo pelã 
Administrãçã o, poderã  hãver ã negociãçã o de condiço es mãis vãntãjosãs. 
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a) Neste cãso, serã  encãminhãdã contrãpropostã ão fornecedor que tenhã ãpresentãdo 
o melhor preço, pãrã que sejã obtidã melhor propostã com preço compãtí vel ão estimãdo pelã 
Administrãçã o. 

b) A negociãçã o poderã  ser feitã com os demãis fornecedores clãssificãdos, respeitãdã ã 
ordem de clãssificãçã o, quãndo o primeiro colocãdo, mesmo ãpo s ã negociãçã o, for desclãssificãdo 
em rãzã o de suã propostã permãnecer ãcimã do preço mã ximo definido pãrã ã contrãtãçã o. 

c) Em quãlquer cãso, concluí dã ã negociãçã o, o resultãdo serã  registrãdo nã ãtã do 
procedimento dã dispensã eletro nicã. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA AO LANCE FINAL 

6.1. Estãndo o preço compãtí vel, serã  solicitãdo o envio dã proposta readequada ão 
u ltimo lãnce e, se necessã rio, de documentos complementãres. 

6.2. A propostã finãl deverã  ser redigidã em lí nguã portuguesã, digitãdã, sem emendãs, 
rãsurãs, entrelinhãs ou ressãlvãs, devendo ser ãssinãdã pelo licitãnte ou seu representãnte legãl; se 
Procurãdor, ãpresentãr ã respectivã Procurãçã o por instrumento pu blico ou pãrticulãr com firmã 
reconhecidã, ãtribuindo-lhe poderes pãrã formulãr lãnces de preços e prãticãr todos os demãis ãtos 
e operãço es no Sistemã de Licitãço es, ãcompãnhãdo de documento de identificãçã o com foto 
(devendo ã ãssinãturã nã propostã ser digitãl e/ou ide nticã ão documento de identificãçã o 
ãpresentãdo). Sendo so cio proprietã rio ou dirigente dã empresã proponente, deverã  ser comprovãdo 
ãtrãve s do estãtuto ou contrãto sociãl, no quãl estejãm expressos poderes pãrã exercerem direitos e 
ãssumir obrigãço es em decorre nciã de tãl investidurã. 

6.2.1.  A propostã finãl ãpresentãdã deverã  conter expressãmente: 

a) Ó nu mero dã Dispensã Eletro nicã, dãtã e horã dã suã reãlizãçã o; 

b) Rãzã o sociãl, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail dã empresã 
proponente; 

c) Especificãço es detãlhãdãs do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO II, 
informãr mãrcã fãbricãnte e procede nciã dos mãteriãis ofertãdos; 

d) Ó vãlor unitã rio, por item e o vãlor globãl dã propostã, com preços indicãdos em 
moedã corrente nãcionãl, em ãlgãrismos ãrã bicos, no mã ximo com duãs cãsãs 
decimãis; 

e) Informãr o prãzo pãrã ã entregã dos produtos, cujo iní cio deverã  ocorrer ãpo s ã 
emissã o dã Notã de empenho. 

f) Prãzo de vãlidãde dã propostã deverã  ser de no mí nimo 90 (noventa) diãs, ã 
contãr dã dãtã de suã ãpresentãçã o; 

g) Dãdos bãncã rios pãrã recebimento (pãgãmento) em nome do licitãnte: nome e 
nu mero do Bãnco, ãge nciã e contã corrente; 

h) Prãzo de pãgãmento de ãte  30 (trintã) diãs, ãpo s ãtesto dã notã fiscãl; 

i) A propostã tãmbe m deverã  conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.3. Serã  DESCLASSIFICADA ã propostã vencedorã que:  
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a) nã o for ãpresentãdã conforme solicitãdo, ou for ãpresentãdã em desãcordo com o 
estãbelecido neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã; 

b) contiver ví cios insãnã veis; 
c) nã o obedecer ã s especificãço es te cnicãs pormenorizãdãs neste ãviso ou em seus 

ãnexos; 
d) ãpresentãr preços inexequí veis ou permãnecerem ãcimã do preço de refere nciã pãrã 

ã contrãtãçã o; 
e) nã o tiverem suã exequibilidãde demonstrãdã, quãndo exigido pelã Administrãçã o; 
f)   ãpresentãr desconformidãde com quãisquer outrãs exige nciãs deste ãviso ou seus 

ãnexos, desde que insãnã vel. 
 
6.4. Quãndo o fornecedor nã o conseguir comprovãr que possui ou possuirã  recursos 

suficientes pãrã executãr ã contento o objeto, serã  considerãdã inexequí vel ã propostã de preços ou 
menor lãnce que: 

a) for insuficiente pãrã ã coberturã dos custos dã contrãtãçã o, ãpresente preços globãl 
ou unitã rios simbo licos, irriso rios ou de vãlor zero, incompãtí veis com os preços dos insumos e 
sãlã rios de mercãdo, ãcrescidos dos respectivos encãrgos, ãindã que o ãto convocãto rio dã dispensã 
nã o tenhã estãbelecido limites mí nimos, exceto quãndo se referirem ã mãteriãis e instãlãço es de 
propriedãde do pro prio fornecedor, pãrã os quãis ele renuncie ã pãrcelã ou ã  totãlidãde dã 
remunerãçã o. 

b) ãpresentãr um ou mãis vãlores dã plãnilhã de custo que sejãm inferiores ã queles 
fixãdos em instrumentos de cãrã ter normãtivo obrigãto rio, tãis como leis, medidãs proviso riãs e 
convenço es coletivãs de trãbãlho vigentes. 

6.5. Se houver indí cios de inexequibilidãde dã propostã de preço, ou em cãso dã 
necessidãde de esclãrecimentos complementãres, poderã o ser efetuãdãs dilige nciãs, pãrã que ã 
empresã comprove ã exequibilidãde dã propostã.   

6.6. Erros no preenchimento dã plãnilhã nã o constituem motivo pãrã ã desclãssificãçã o dã 
propostã. A plãnilhã poderã   ser ãjustãdã pelo fornecedor, no prãzo indicãdo pelo sistemã, desde que 
nã o hãjã mãjorãçã o do preço. 

a) Ó ãjuste de que trãtã este dispositivo se limitã ã sãnãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem 
ã substã nciã dãs propostãs; 

b) Considerã-se erro no preenchimento dã plãnilhã pãssí vel de correçã o ã indicãçã o de 
recolhimento de impostos e contribuiço es nã formã do Simples Nãcionãl, quãndo nã o cãbí vel esse 
regime. 

6.7. Pãrã fins de ãnã lise dã propostã quãnto ão cumprimento dãs especificãço es do objeto, 
poderã  ser colhidã ã mãnifestãçã o escritã do setor requisitãnte do serviço ou dã ã reã especiãlizãdã 
no objeto. 

6.8. Se ã propostã ou lãnce vencedor for desclãssificãdo, serã  exãminãdã ã propostã ou 
lãnce subsequente, e, ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã o. 

6.9. Hãvendo necessidãde, ã sessã o serã  suspensã, informãndo-se no “chãt” ã novã dãtã e 
horã rio pãrã ã suã continuidãde. 

6.10. Encerrãdã ã ãnã lise quãnto ã  ãceitãçã o dã propostã, se iniciãrã  ã fãse de hãbilitãçã o, 
observãdo o disposto neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã.  
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7. HABILITAÇÃO 

7.1. Serã  solicitãdo dos fornecedores mãis bem clãssificãdos nã fãse de lãnces e ãnã lise dã 
propostã, pãrã fins de hãbilitãçã o, os documentos que constãm no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste ãviso. 

7.2. Como condiçã o pre viã ão exãme dã documentãçã o de hãbilitãçã o do fornecedor 
detentor dã propostã clãssificãdã em primeiro lugãr, serã  verificãdo o eventuãl descumprimento dãs 
condiço es de pãrticipãçã o, especiãlmente quãnto ã  existe nciã de sãnçã o que impeçã ã pãrticipãçã o 
no certãme ou ã futurã contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguintes cãdãstros:   

a) Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs - CEIS, mãntido pelã 
Controlãdoriã-Gerãl dã Uniã o (www.portãldãtrãnspãrenciã.gov.br/ceis);   

b) Cãdãstro Nãcionãl de Condenãço es Cí veis por Atos de Improbidãde Administrãtivã, 
mãntido pelo Conselho Nãcionãl de Justiçã 
(www.cnj.jus.br/improbidãde_ãdm/consultãr_requerido.php). 

c) Listã de Inido neos mãntidã pelo Tribunãl de Contãs dã Uniã o - TCU. 

d) Pãrã ã consultã de fornecedores pessoã jurí dicã poderã  hãver ã substituiçã o dãs 
consultãs ãcimã pelã Consultã Consolidãdã de Pessoã Jurí dicã do TCU (https://certidoes-
ãpf.ãpps.tcu.gov.br) 

7.2.2. A consultã ãos cãdãstros serã  reãlizãdã em nome dã empresã fornecedorã e tãmbe m 
de seu so cio mãjoritã rio, por forçã do ãrtigo 12 dã Lei n° 8.429, de 1992, que preve , dentre ãs sãnço es 
impostãs ão responsã vel pelã prã ticã de ãto de improbidãde ãdministrãtivã, ã proibiçã o de contrãtãr 
com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoã jurí dicã dã quãl sejã so cio mãjoritã rio. 

a) Cãso conste nã Consultã de Situãçã o do Fornecedor ã existe nciã de Ócorre nciãs 
Impeditivãs Indiretãs, o gestor diligenciãrã  pãrã verificãr se houve frãude por pãrte dãs empresãs 
ãpontãdãs no Relãto rio de Ócorre nciãs Impeditivãs Indiretãs. 

b) A tentãtivã de burlã serã  verificãdã por meio dos ví nculos societã rios, linhãs de 
fornecimento similãres, dentre outros. 

7.2.2.b.1. Ó fornecedor serã  convocãdo pãrã mãnifestãçã o previãmente ã  suã desclãssificãçã o. 

c) Constãtãdã ã existe nciã de sãnçã o, o fornecedor serã  reputãdo inãbilitãdo, por fãltã de 
condiçã o de pãrticipãçã o. 

7.3. Hãvendo ã necessidãde de envio de documentos de hãbilitãçã o complementãres, 
necessã rios ã  confirmãçã o dãqueles exigidos neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e jã  ãpresentãdos, o 
fornecedor serã  convocãdo ã encãminhã -los, em formãto digitãl, ãpo s solicitãçã o dã Administrãçã o, 
sob penã de inãbilitãçã o. 

7.4. Somente hãverã  ã necessidãde de comprovãçã o do preenchimento de requisitos 
mediãnte ãpresentãçã o dos documentos originãis nã o digitãis quãndo houver du vidã em relãçã o ã  
integridãde do documento digitãl. 

7.5. Ó fornecedor enquãdrãdo como microempreendedor individuãl que pretendã ãuferir 
os benefí cios do trãtãmento diferenciãdo previstos nã Lei Complementãr n. 123, de 2006, estãrã  
dispensãdo (ã) dã provã de inscriçã o nos cãdãstros de contribuintes estãduãl e municipãl e (b) dã 
ãpresentãçã o do bãlãnço pãtrimoniãl e dãs demonstrãço es contã beis do u ltimo exercí cio. 

7.6. Hãvendo necessidãde de ãnãlisãr minuciosãmente os documentos exigidos, ã sessã o 
serã  suspensã, sendo informãdã ã novã dãtã e horã rio pãrã ã suã continuidãde. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.7. Serã  inãbilitãdo o fornecedor que nã o comprovãr suã hãbilitãçã o, sejã por nã o 
ãpresentãr quãisquer dos documentos exigidos, ou ãpresentã -los em desãcordo com o estãbelecido 
neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

a) Nã hipo tese de o fornecedor nã o ãtender ã s exige nciãs pãrã ã hãbilitãçã o, o o rgã o ou 
entidãde exãminãrã  ã propostã subsequente e ãssim sucessivãmente, nã ordem de  

b) clãssificãçã o, ãte  ã ãpurãçã o de umã propostã que ãtendã ã s especificãço es do objeto 
e ãs condiço es de hãbilitãçã o 

7.8. Constãtãdo o ãtendimento ã s exige nciãs de hãbilitãçã o, o fornecedor serã  hãbilitãdo 
e o processo serã  encãminhãdo pãrã ãdjudicãçã o e homologãçã o pelo ordenãdor dã despesã. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Apo s ã homologãçã o e ãdjudicãçã o, cãso se concluã pelã contrãtãçã o, serã  firmãdo 
Termo de Contrãto ou emitido instrumento equivãlente. 

8.2. Ó ãdjudicãtã rio terã  o prãzo de 02 (dois) dias úteis, contãdos ã pãrtir dã dãtã de suã 
convocãçã o, pãrã o recebimento da nota de empenho, sob penã de decãir do direito ã  contrãtãçã o, 
sem prejuí zo dãs sãnço es previstãs neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

a) Alternãtivãmente ã  convocãçã o pãrã compãrecer perãnte o o rgã o ou entidãde pãrã 
ã ãssinãturã do Termo de Contrãto (ANEXÓ III), ã Administrãçã o poderã  
encãminhã -lo pãrã ãssinãturã, por meio eletro nico, pãrã que sejã ãssinãdo e 
devolvido no prãzo de 02 (dois) diãs u teis, ã contãr dã dãtã de seu recebimento. 

b) Ó prãzo previsto pãrã ãssinãturã do contrãto ou ãceitãçã o dã notã de empenho ou 
instrumento equivãlente poderã  ser prorrogãdo 1 (umã) vez, por iguãl perí odo, 
por solicitãçã o justificãdã do ãdjudicãtã rio e ãceitã pelã Administrãçã o. 

c) A contrãtãdã se vinculã ã  suã propostã e ã s previso es contidãs no Aviso de 
Contrãtãçã o Diretã e seus ãnexos. 

d) A contrãtãdã reconhece que ãs hipo teses de rescisã o sã o ãquelãs previstãs nos 
ãrtigos 137 e 138 dã Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos dã Administrãçã o 
previstos nos ãrtigos 137 ã 139 dã mesmã Lei. 

e) A contrãtãdã nã o poderã  subcontrãtãr o objeto, sãlvo se estiver expressãmente 
permitido no Termo de Refere nciã. 

8.3. Ficã fãcultãdo ã  Administrãçã o, quãndo o vencedor nã o ãceitãr ou nã o retirãr ã Notã 
de Empenho/ãssinãr o ãnexo dã notã de empenho, no prãzo e condiço es estãbelecidos, convocãr os 
licitãntes remãnescentes, nã ordem de clãssificãçã o, pãrã fãze -lo em iguãl prãzo, nãs condiço es 
estãbelecidãs no encerrãmento de seus lãnces. 

8.4. Ó prãzo de vige nciã contrãtuãl serã  ãdstrito ã vige nciã dos respectivos cre ditos 
orçãmentã rios do exercí cio de 2025, conforme previsã o nos ãnexos ã este Aviso de Contrãtãçã o 
Diretã. 

8.5. Nã ãssinãturã do contrãto ou do instrumento equivãlente serã  exigidã ã comprovãçã o 
dãs condiço es de hãbilitãçã o e contrãtãçã o consignãdãs neste ãviso, que deverã o ser mãntidãs pelo 
fornecedor durãnte ã vige nciã do contrãto. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã o fornecedor que cometer quãisquer dãs infrãço es 
previstãs no ãrt. 155 dã Lei nº 14.133, de 2021, quãis sejãm:  
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I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X.1 Considerã-se comportãmento inido neo, entre outros, ã declãrãçã o fãlsã quãnto ã s condiço es 
de pãrticipãçã o, quãnto ão enquãdrãmento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
quãlquer momento dã dispensã, mesmo ãpo s o encerrãmento dã fãse de lãnces. 

XI.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Ó fornecedor que cometer quãlquer dãs infrãço es discriminãdãs nos subitens 
ãnteriores ficãrã  sujeito, sem prejuí zo dã responsãbilidãde civil e criminãl, ã s seguintes sãnço es: 

a) Adverte nciã pelã fãltã do subitem I deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, quãndo nã o se 
justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve; 

b) Multã de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o vãlor estimãdo do(s) item(s) 
prejudicãdo(s) pelã condutã do fornecedor, por quãlquer dãs infrãço es dos subitens ãcimã 
mencionãdos; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr no ã mbito do Municí pio de Pãlmãs/TÓ, pelo prãzo 
mã ximo de 3 (tre s) ãnos, nos cãsos dos subitens II ã VII deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, quãndo 
nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, que impedirã  o responsã vel de 
licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã de todos os entes 
federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 (seis) ãnos, nos cãsos dos subitens 
VIII ã XII, bem como nos demãis cãsos que justifiquem ã imposiçã o dã penãlidãde mãis grãve; 

9.3. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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e) ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e 
orientãço es dos o rgã os de controle. 

9.4. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de 
pãgãmento eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse vãlor, ã 
diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente. 

9.5. A penãlidãde de multã pode ser ãplicãdã cumulãtivãmente com ãs demãis sãnço es. 

9.6. A ãpurãçã o e o julgãmento dãs demãis infrãço es ãdministrãtivãs nã o considerãdãs 
como ãto lesivo ã  Administrãçã o Pu blicã nãcionãl ou estrãngeirã nos termos dã Lei nº 12.846, de 1º 
de ãgosto de 2013, seguirã o o rito previsto no Decreto Municipãl nº 2.400/2023. 

9.7. A ãplicãçã o de quãlquer dãs penãlidãdes previstãs reãlizãr-se-ã  em processo 
ãdministrãtivo que ãssegurãrã  o contrãdito rio e ã ãmplã defesã ão fornecedor/ãdjudicãtã rio, 
observãndo-se o procedimento previsto nã Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiãriãmente nã Lei nº 
1.156/2002, observãdo o disposto no Decreto Municipãl nº 2.400/2023. 

9.8. As sãnço es por ãtos prãticãdos no decorrer dã contrãtãçã o estã o previstãs nos ãnexos 
ã este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ó procedimento serã  divulgãdo no Portãl de Comprãs Pu blicãs e no Portãl Nãcionãl 
de Contrãtãço es Pu blicãs - PNCP, e encãminhãdo ãutomãticãmente ãos fornecedores registrãdos no 
ãviso de licitãço es do Portãl de Comprãs Pu blicãs, por mensãgem eletro nicã, nã correspondente linhã 
de fornecimento que pretende ãtender. 

10.2. No cãso de todos os fornecedores restãrem desclãssificãdos ou inãbilitãdos 
(procedimento frãcãssãdo), ã Administrãçã o poderã : 

a) republicãr o presente ãviso com umã novã dãtã; 

b) vãler-se, pãrã ã contrãtãçã o, de propostã obtidã nã pesquisã de preços que serviu de 
bãse ão procedimento, se houver, privilegiãndo-se os menores preços, sempre que possí vel, e desde 
que ãtendidãs ã s condiço es de hãbilitãçã o exigidãs. 

b.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 
observado o disposto no artigo 55 e seguintes do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 

c) fixãr prãzo pãrã que possã hãver ãdequãçã o dãs propostãs ou dã documentãçã o de 
hãbilitãçã o, conforme o cãso. 

10.3. As provide nciãs dos subitens ãcimã poderã o ser utilizãdãs se nã o houver o 
compãrecimento de quãisquer fornecedores interessãdos (procedimento deserto). 

10.4. Hãvendo ã necessidãde de reãlizãçã o de ãto de quãlquer nãturezã pelos fornecedores, 
cujo prãzo nã o conste deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, deverã  ser ãtendido o prãzo indicãdo pelo 
ãgente competente dã Administrãçã o nã respectivã notificãçã o. 

10.5. Cãberã  ão fornecedor ãcompãnhãr ãs operãço es, ficãndo responsã vel pelo o nus 
decorrente dã perdã do nego cio diãnte dã inobservã nciã de quãisquer mensãgens emitidãs pelã 
Administrãçã o ou de suã desconexã o. 

10.6. Nã o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã 
reãlizãçã o do certãme nã dãtã mãrcãdã, ã sessã o serã  ãutomãticãmente trãnsferidã pãrã o primeiro 
diã u til subsequente, no mesmo horã rio ãnteriormente estãbelecido, desde que nã o hãjã 
comunicãçã o em contrã rio. 
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10.7. Ós horã rios estãbelecidos nã divulgãçã o deste procedimento e durãnte o envio de 
lãnces observãrã o o horã rio de Brãsí liã-DF, inclusive pãrã contãgem de tempo e registro no Sistemã 
e nã documentãçã o relãtivã ão procedimento. 

10.8. No julgãmento dãs propostãs e dã hãbilitãçã o, ã Administrãçã o poderã  sãnãr erros ou 
fãlhãs que nã o ãlterem ã substã nciã dãs propostãs, dos documentos e suã vãlidãde jurí dicã, mediãnte 
despãcho fundãmentãdo, registrãdo em ãtã e ãcessí vel ã todos, ãtribuindo-lhes vãlidãde e eficã ciã 
pãrã fins de hãbilitãçã o e clãssificãçã o. 

10.9. As normãs disciplinãdorãs deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã serã o sempre 
interpretãdãs em fãvor dã ãmpliãçã o dã disputã entre os interessãdos, desde que nã o comprometãm 
o interesse dã Administrãçã o, o princí pio dã isonomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã o.  

10.10. Ós fornecedores ãssumem todos os custos de prepãrãçã o e ãpresentãçã o de suãs 
propostãs e ã Administrãçã o nã o serã , em nenhum cãso, responsã vel por esses custos, 
independentemente dã conduçã o ou do resultãdo do processo de contrãtãçã o. 

10.11. Em cãso de diverge nciã entre disposiço es deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e de seus 
ãnexos ou demãis peçãs que compo em o processo, prevãlecerã  ãs deste Aviso. 

10.12. Dã sessã o pu blicã serã  divulgãdã em Atã no sistemã eletro nico. 

10.13. Integrãm este Aviso de Contrãtãçã o Diretã, pãrã todos os fins e efeitos, os seguintes 
ãnexos: 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Minuta da Nota de Empenho 

 

Palmas, 29 de abril de 2025. 

 

 

Antonio Luiz Cardozo Brito 
Superintendente de Compras e Licitações 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

a) Documento de identificação oficial com foto, reconhecido em território nacional, do(s) 

administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo ou, do procurador 

constituído quando houver; 

b) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

g) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.1 Ós documentos referentes ão item 1, letrãs “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão ser 

apresentados com autenticação e/ou com certificação digital, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante o Município de Palmas/TO; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

i. Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas 

deverão apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido 

na esfera judicial, nos termos do art. 58 da lei 11.101/2005. 

ii. A Certidã o Negãtivã de Fãle nciã deverã  ser ãpresentãdã com ãutenticãçã o por 

o rgã o competente e/ou com certificãçã o digitãl, cãso nã o possã ser ãferidã 

por meios oficiãis, online. 

b. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

i. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

ii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

iii. As empresãs optãntes do “SIMPLES NACIÓNAL” não estão dispensãdãs de 

apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, relativa-

mente ao último exercício social. 

iv. O balanço patrimonial deverá ser apresentado com autenticação por órgão 

competente e/ou com certificação digital. 

v. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, não será exigido o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

vi. O MEI deverá apresentar Declaração anual de Faturamento emitido pelo Por-

tal do Empreendedor, no que couber. 

4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) de capacidade técnica e de aptidão, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em favor do 
licitante, que comprove o fornecimento de maneira satisfatória dos produtos, 
compatíveis em características com o objeto desta licitação.  
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - BENS/SERVIÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E DA UNIDADE DEMANDANTES E DO RESPONSÁVEL 

Orgão: Fundãçã o Municipãl de Meio Ambiente – UG: 7800  

CNPJ: 21.770.076/0001-76 

Endereço: Quãdrã ACNE I, Ruã NE 01, Conj. 01, Lote 09 (Sãlã 11), Plãno Diretor Norte, CEP - 77006-016, 

Pãlmãs/TÓ 

Ordenador de Despesa: Isãc Brãz dã Cunhã  

Responsável pela Demanda: Paulo Silvano 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente procedimento administrativo visa a aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, para 

o bom andamento do trabalho administrativo da Fundação Municipal de Meio Ambiente, de acordo com 

os quantitativos e as especificações, que constam neste Termo de Referência. 

2.1. NATUREZA DO OBJETO 

150000009 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO – OUTRAS DESPESAS 

2.2. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÕES 
VL. UN. 

ESTIMADO 

VL. TOTAL 

ESTIMADO 

01 40 PCT Bloco Para Recado Post It 

Autoadesivo Removíveis Cores 

Variadas 4x1, Tamanho 38mm X 

51mm Com 100 Folhas 

R$ 9,00 R$ 360,00 

02 20 UN Borracha a base de PVC FREE branca, 

para apagar escrita a lápis, grafite e 

lapiseira, macia, protegida por cinta 

plástica gravada a marca do produto 

com impressão em alto-relevo, 

medindo aproximadamente 42 mm 

de comprimento x 21 mm de largura 

x 11 mm de altura. 

R$ 2,70 R$ 54,00 

03 80 UN Caneta marca texto, na cor amarela, 

medindo aproximadamente 142 mm 

de comprimento x 10 mm de 

diâmetro. 

Principais características: 

- Ponta chanfrada composta por 

poliéster; 

- Corpo redondo não retrátil, gravado 

a marca do fabricante, dados do 

produtos, prazo de validade, 

composição e código de barras; 

R$ 1,88 R$ 150,40 
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- Tinta, composta por veículo aquoso, 

umectantes, corantes e aditivos; 

- Pavio composto por poliéster; 

- Permitir dois tipos de traços. 

04 04 CX Caneta esferográfica azul, corpo 
hexangular em material plástico 
transparente, antiasfixiante, ponta 
média de metal de 1,0mm com esfera 
de tungstênio, comprimento 
aproximado de 140mm, gravado no 
corpo a marca do fabricante, caixa 
com 50 unidades. 

R$   55,97 R$ 223,88 

05 06 UN Marcador permanente Cores, Azul, 

vermelho e preto, (02 de cada cor). 
R$ 5,36 R$ 32,16 

06 25 un Cola líquida, branca, adesivo a base de 

P.V.A., pra uso em papel, cerâmica, 

tecidos e artesanato. Embalagem: 

plástica, com bico economizador, 

peso líquido 90 gramas. Com dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade. 

R$ 2,75 R$ 68,75 

07 20 UN Corretor líquido branco, base água, 

secagem rápida. Embalagem: frasco 

com 18 ml, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante e data de validade. Possuir 

certificado do INMETRO.  

R$ 3,72 R$ 74,40 

08 100 UN Envelope de Papel, Pardo Medindo 

18x24cm. 
R$ 0,50 R$ 50,00 

09 50 UN Envelope Pardo 26x36cm. R$ 0,84 R$ 42,00 

10 50 UN Envelope Pardo Ofício Especial 

Dimensões: 36 cm x 41 cm (largura x 

altura) Material: Papel kraft pardo 

de alta gramatura. 

Gramatura mínima: 90 g/m² 

(recomendado até 120 g/m² para 

maior resistência).Papel de boa 

opacidade e rigidez, com resistência 

adequada à tração e manipulação. 

R$ 1,30 R$ 65,00 

11 50 UN Envelope Plástico Horizontal com 

Fechamento Tamanho Útil: Formato 

A4 – 33 cm (largura) x 24 cm (altura) 

Orientação: Horizontal (lado maior 

na base), Material: Fabricado em 

R$ 1,75 R$ 87,50 
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plástico polipropileno (PP) de alta 

qualidade e transparente. 

12 50 UN Fita Adesiva Crepe Larga Medindo 

50mm X 50mts Composição: Papel 

Crespado Com Adesivo A Base de 

Resina/borracha 

R$ 18,44 R$ 922,00 

13 20 UN Fita Adesiva Crepe Medindo 18mm X 

50mts Composição: Papel Crespado 

Com Adesivo A Base de 

Resina/borracha 

R$ 7,75 R$ 155,00 

14 20 UN Fita Adesiva Transparente, 

12mmx30m - Rolo Com 25mm de 

Diâmetro. 

R$ 2,44 R$ 48,80 

15 30 UN Fita Elástica - para acondicionamento 

de processos, na cor azul marinho, 

medindo aproximadamente 4 cm de 

largura e 26cm de comprimento. 

R$ 3,99 R$ 119,70 

16 05 CX Grampo Para Grampeador, Metal 

Galvanizado, 23/8, Caixa Com 5000 

Unidades. 

R$ 32,67 R$ 163,35 

17 05 CX Grampo Para Grampeador, Metal 

Galvanizado, 24/6, Caixa Com 5000 

Unidades. 

R$ 34,90 R$ 174,50 

18 02 CX Lápis Preto, Em Madeira, Grafite 

Preto, Corpo Sextavado, Apontado, 

Sem Borracha, Número 2, Caixa Com 

144x1. 

R$ 71,00 R$ 142,00 

19 20 CX Marcador de Página Transparente 

Com Adesivo, Embalagem Com No 

Mínimo 08 Cores Diferentes e Com 

200 Unidades 

R$ 9,77 R$ 195,40 

20 250 UN Pasta L, transparente antirreflexo, 

tamanho A4, com dimensões 

aproximadas com embalagem: 

26,5x3,2x4cm, em PVC translúcida 

e/ou transparentes dimensões 

216x330mm. 

R$ 1,35 R$ 337,50 

21 10 UN Pen drive capacidade mínina de 8G R$ 40,45 R$ 404,50 

22 25 UN Prancheta Rígida com Prendedor 

Metálico Formato: Compatível com 

papel A4 (21,0 x 29,7 cm), Material 

da Base: Fabricada em MDF , cor 

madeira natural. 

R$ 16,44 R$ 411,00 
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23 40 UN Tesoura Em Aço Inoxidável, Tamanho 

8,5, Comprimento 21 Cm, Cabo 

Emborrachado e Canhoto. 

R$ 11,46 R$ 458,40 

24 45 UN Pilha alcalina tamanho palito AAA, 

não recarregável. 
R$  5,97 R$ 268,65 

25 10 CX Clipes tamanho 3/0 com 3,6 
centímetros de comprimento. 
Dimensões: 
Tamanho nominal: 3/0 
Comprimento: 36 mm (3,6 cm) 
Espessura do arame: mínimo de 0,9 
mm a 1,2 mm (variação conforme 
fabricante) 
Largura do arco interno: 

proporcional ao comprimento, com 

tolerância de ±1 mm 

Material: Aço galvanizado de alta 

qualidade, com tratamento 

anticorrosivo. 

R$ 10,74 R$107,40 

26 02 CX Clipes tamanho 10/0 com 6,5 

centímetros de comprimento. 

Comprimento total: 6,5 cm (± 1 mm 

de tolerância) 

Espessura do arame: mínimo de 1,2 

mm 

Largura proporcional para garantir 

força de fixação sem deformar folhas 

Material: 

Aço galvanizado de alta qualidade, 

com tratamento anticorrosivo. 

R$ 31,47 R$ 62,94 

27 50 PCT 1 Bloco de Notas Adesivas Post-it 

Autoadesivo Removíveis Cores 

Variadas, 76 mm x 76 mm, 100 

Folhas 

R$ 6,74 R$ 337,00 

28 05 UN 2 Canaleta Recorte Fechado cor 

branca 30x30mm 2 M. 
R$ 75,90 R$ 379,50 

29 05 UN 3 Régua Extensão Elétrica 6 

Tomada Filtro, 3 metros. 

R$ 58,52 R$ 292,60 

30 04 UN 4 Extensão 5 Metros Com 3 

Tomadas Elétricas 
R$ 69,90 R$ 279,60 

31 01 UN 5 Tubo Organizador de Cabos em 

Espiral de Diâmetro 3,2 mm -

T66. (o mesmo vem com 20mm). 

R$ 98,00 R$ 98,00 
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32 02 UN 6 Calculadora de Mesa B3440 – 12 

Digitos – Metalica 
 R$ 60,01 R$ 120,02 

33 06 UN Marcador para Quadro Branco 

(compatível com superfícies de MDF) 

Quantidade total: 06 unidades. Tipo 

de tinta: Base de álcool ou resina 

apropriada para superfícies como 

MDF e quadro branco. Tinta não 

permanente, de fácil remoção com 

apagador seco ou pano. Cor da tinta: 

Azul, Vermelho e Preto (2 unidades 

de cada cor). Cores vivas e intensas, 

com boa visibilidade à distância. 

Ponta: Tipo: Redonda ou chanfrada, 

com espessura de 1,5 a 3 mm. 

Resistente ao desgaste e à pressão 

durante a escrita. Corpo do 

marcador: Material: Plástico 

resistente à impactos e não tóxico. 

Formato ergonômico para escrita 

confortável. 

R$ 8,44 R$ 50,64 

Valor total estimado da contratação: R$ 6.736,59  (Seis mil setesentos e trinta  e seis reais e 

cinquenta e nove centavos). 

3. DA MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A motivãçã o pãrã ã contrãtãçã o dã ãquisiçã o de materiais de expediente estã  fundãmentãdã nã 
necessidãde de garantir o funcionamento adequado das atividades administrativas e operacionais 
dã Fundação Municipal de Meio Ambiente (FMA). 
6.1.1.1 Principais Justificativas da Contratação: 

• Continuidade dos serviços administrativos: Ós mãteriãis de expediente sã o essenciãis pãrã ã 
execuçã o dãs ãtividãdes diã riãs, como elãborãçã o de documentos, ãrquivãmento e comunicãçã o 
internã. 

• Atendimento à demanda contínua: A necessidãde de reposiçã o perio dicã desses mãteriãis 
exige umã contrãtãçã o que ãssegure disponibilidãde e ãbãstecimento ãdequãdo. 

• Eficiência e organização no trabalho: A fãltã desses insumos compromete ã rotinã dos 
servidores e pode impãctãr negãtivãmente ã produtividãde e ã quãlidãde dos serviços prestãdos 
pelã FMA. 

• Cumprimento da legislação vigente: A ãquisiçã o segue os procedimentos legãis estãbelecidos 
pelã Lei nº 14.133/2021, gãrãntindo trãnspãre nciã, economicidãde e legãlidãde no processo de 
comprã. 

• Dessã formã, ã contrãtãçã o se justificã pelã importância dos materiais para o funcionamento 
da FMA, ãssegurãndo ã continuidãde e quãlidãde dos serviços prestãdos. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DOS LOCAIS DE ENTREGA / PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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A entrega dos objetos deverá ser feita no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Palmas, no 

seguinte endereço: 112 Sul, Rua: SR-01, Lote: 26 e 28, Plano Diretor Sul, em dias úteis, no horário das 

8:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h. 

4.2. DOS PRAZOS PARA ENTREGA PROVISÓRIA E DEFINITIVA DO OBJETO: 

A entrega será contados do recebimento do Empenho. 

4.3. DA GARANTIA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A garantia dos serviços na obrigação por parte da empresa Contratada, em cumprir todas as 

determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e suas 

alterações; no art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para a tramitação do processo e necessidade  utilizarmos  a modalidade Compra Direta de dispensa de 

licitação eletronica, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021. 

O presente termo tem por objeto a aquisição de material de expediente,  para atender a demanda 

dos programas da  Fundação Municipal do Meio Ambiente. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO / CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO / OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

Pãrã fornecimento do objeto serã o exigidos os documentos de quãlificãçã o jurí dicã, tributã riã, 

trãbãlhistã e te cnicã pertinentes, quãis sejãm: 

a. Comprovãnte de Inscriçã o e de Situãçã o Cãdãstrãl do CPF; 

b. Certidã o Negãtivã de De bitos Estãduãl - do domicí lio ou sede dã Proponente; 

c. Certidã o Negãtivã de De bitos Municipãl - do domicí lio ou sede dã Proponente; 

d. Certidã o Negãtivã de De bitos Trãbãlhistãs; 

e. Certidã o Negãtivã de Fãle nciã; 

f. Declãrãço es conforme ãbãixo: 

I - Estãr cientes e concordãr com ãs condiço es contidãs no editãl e seus documentos 

complementãres, cumprindo plenãmente os requisitos de hãbilitãçã o definidos no editãl; II - Que ã 

propostã econo micã compreende ã integrãlidãde dos custos pãrã ãtendimento dos direitos 

trãbãlhistãs ãssegurãdos nã Constituiçã o Federãl, nãs leis trãbãlhistãs, nãs normãs infrãlegãis, nãs 

convenço es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutã vigentes nã dãtã de entregã 

dãs propostãs; 

III - Nã o possuir no quãdro de pessoãl empregãdo(s) menores de 18 (dezoito) ãnos em trãbãlho 

noturno, perigoso ou insãlubre e de 16 (dezesseis) ãnos em quãlquer trãbãlho, sãlvo nã condiçã o de 

ãprendiz, ã pãrtir de 14 (quãtorze) ãnos, nos termos do inciso XXXIII, do ãrt. 7º, dã Constituiçã o Federãl 

de 1988; 

IV- Que nã o utilizãmos de trãbãlho degrãdãnte ou forçãdo, nos termos do inciso III e IV do ãrt. 1° e no 

inciso III do ãrt. 5° dã Constituiçã o Federãl; 

V - Que conforme disposto no ãrt. 93 dã Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento dã reservã de cãrgos previstã em lei pãrã pessoã com deficie nciã ou pãrã reãbilitãdo dã 

Previde nciã Sociãl e que, se ãplicãdo ão nu mero de funcionã rios dã minhã empresã, ãtendo ã s regrãs de 

ãcessibilidãde previstãs nã legislãçã o. 
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VI - Que ãte  ã presente dãtã inexiste(m) fãto(s) superveniente impeditivo(s), bem como nã o nos 

encontrãmos em estãdo de Inidoneidãde declãrãdo ou suspensivo, por nenhum o rgã o dã ãdministrãçã o 

pu blicã, e que nã o estãmos sujeitos ã quãlquer impedimento legãl pãrã licitãr ou contrãtãr com ã 

Administrãçã o Pu blicã. 

VII - Nã o possuí mos em nosso quãdro societã rio servidor pu blico ou dirigente do poder executivo do 

Municí pio de Cãmpos Novos, Fundos e/ou Fundãço es municipãis, servidor pu blico ã ãtivã, ou 

empregãdo de empresã pu blicã ou de sociedãde de economiã mistã 

Ale m dos documentos citãdos, como condiçã o ão exãme dã documentãçã o de hãbilitãçã o, ã 

comissã o verificãrã  o eventuãl descumprimento dãs condiço es de pãrticipãçã o, especiãlmente 

quãnto ã  existe nciã de sãnçã o que impeçã ã suã pãrticipãçã o no credenciãmento ou ã futurã 

contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguintes cãdãstros: 

g. Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs (CNEP) 

h. Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs (CEIS) 

Pãrã contrãtãçã o, deverã o ãindã serem ãpresentãdos: 

a. Documentãçã o que comprove especiãlizãçã o do profissionãl no cãmpo de suã especiãlidãde, 

decorrente de desempenho ãnterior, estudos, experie nciã, publicãço es, orgãnizãçã o, ãpãrelhãmento, 

equipe te cnicã ou outros requisitos relãcionãdos com suãs ãtividãdes, permitã inferir que o seu trãbãlho 

e  essenciãl e reconhecidãmente ãdequãdo ã  plenã sãtisfãçã o do objeto do contrãto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não excluindo nem 

reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.  

Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente, por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em 

conta corrente da CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia útil após o recebimento dos materiais 

fornecidos, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestada. 

Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida à 

empresa, pelo representante do Contratante, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

Não se aplica. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO-  LOA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
FICHA SUB-ITEM 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 
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18.122.8001-8419 33.90.30 20251251 16 150000009 R$ 6.736,59 

11. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não se aplica 

12. DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO DIRETA (Se aplicável) 

Presta-se a cumprir o contido no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, como antecedente 

necessário à contratação com dispensa de licitação. 

13. DA ANÁLISE DOS RISCOS (Se aplicável) 

Não se aplica. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.1.2 Principais Pontos das Disposições Finais: 

• Cumprimento das Normas Legais – A contrãtãçã o deve seguir rigorosãmente ã Lei nº 
14.133/2021 (Novã Lei de Licitãço es e Contrãtos), gãrãntindo trãnspãre nciã, legãlidãde e 
economicidãde. 

• Responsabilidade do Fornecedor – Ó fornecedor contrãtãdo deve cumprir todãs ãs 
exige nciãs descritãs no TR, incluindo quãlidãde dos mãteriãis, prãzos de entregã e demãis 
condiço es ãcordãdãs. 

• Fiscalização e Gestão do Contrato – A Fundãçã o Municipãl de Meio Ambiente (FMA) serã  
responsã vel pelo ãcompãnhãmento e fiscãlizãçã o do fornecimento dos mãteriãis, ãssegurãndo 
que os itens ãtendãm ã s especificãço es e sejãm entregues conforme previsto. 

• Sanções e Penalidades – Ó descumprimento dãs obrigãço es pelo fornecedor pode resultãr em 
penãlidãdes previstãs nã legislãçã o e no contrãto, como ãdverte nciãs, multãs ou ãte  mesmo 
rescisã o contrãtuãl. 

• Casos Omissos – Quãlquer situãçã o nã o previstã no TR serã  ãnãlisãdã pelã FMA, conforme ã 
legislãçã o vigente e os princí pios dã ãdministrãçã o pu blicã. 

As Disposições Finais gãrãntem que ã contrãtãçã o ocorrã de formã orgãnizãdã, trãnspãrente e 
eficiente, ãssegurãndo o cumprimento dos requisitos te cnicos, legãis e operãcionãis. 

15. ASSINATURAS 

 

Paulo Silvano 

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento 

Requisitante 

 

Raquel Fernandes da Silva Monteiro 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

Isac Braz da Cunha 

Aprovação do Termo de Referência (Gestor) 

 

24 de abril de 2025 
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ANEXO III - MINUTA DA NOTA DE EMPENHO - Cláusulas Necessárias 

Conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021 

 

NOTA DE EMPENHO Nº________________________ VALOR: ________________________________________  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de Referência e a Proposta 

Comercial da Contratada, constantes do Processo Administrativo nº _________________________, 

independentemente de transcrição, referente a Aquisição de cavalete ferro 1,00 x 0,80 Metalon 

20 x 20, com chapa 0,80 x 0,80, pintura laranja automotiva, dupla face com dobradiça e 

corrente personalizada conforme demanda cores 4/4 para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das disposições previstas no Termo 

de Referência ou na proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto contratado ensejará 

aplicação das penalidades cabíveis, na forma do art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 

- Lei de Licitações e Contratos, conforme o fundamento do contrato, tudo sem prejuízo da rescisão 

contratual, na forma dos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos.  

2.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE 

2.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este 

Termo de Referência e dos termos da sua proposta;   

2.1.2.  Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução quanto a presente aquisição, 

prestando todas a informações e esclarecimentos necessários;   

2.1.3.  Verificar se a aquisição dos materiais pela CONTRATADA está de acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;   

2.1.4.  Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento da 

aquisição;   

2.1.5.  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições e prover os 

pagamentos dentro dos prazos convencionados;  

2.1.6. Efetuar o pagamento correspondente à execução do objeto;   

2.1.7. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

2.1.8.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos prazos preestabelecidos.   

2.2. São obrigações da CONTRATADA:   

2.2.1. Caberá à Contratada: 

2.2.2. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

2.2.3.  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição; 

2.2.4.  Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Prefeitura de Palmas ou a terceiros, 

provocados por ação ou omissão na execução do objeto; 
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 2.2.5.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constante neste Termo de Referência; 

 2.2.6. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal e trabalhistas; 

2.2.7. Substituir qualquer material que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado 

de conservação ou não esteja em conformidade com as especificações da nota desempenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Fica a Contratada sujeita às seguintes 

penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, assegurado, previamente, o contraditório 

e a ampla defesa  

3.1 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

3.2 - O prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias úteis a contar da data de 

intimação da decisão que a aplicar, e será recolhida junto à Prefeitura de Palmas por Documento de 

Arrecadação Municipal. 

3.3 - Não havendo pagamento pela contratada, o valor será inscrito como dívida ativa para fins de 

cobrança judicial.  

3.4 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 

justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.  

3.5 - A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não impedirá a Prefeitura de Palmas 

de pleitear valores a título de perdas e danos.  

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO - Conforme o disposto no art. 137 e 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, na forma do art. 139 a mesma Lei.  

4.1 - A ocorre nciã de quãisquer dãs hipo teses previstãs no ãrt. 137 dã Lei Federãl n° 14.133/2021 
ensejãrã  ã rescisã o do presente Contrãto, sendo que ã efetivã rescisã o somente poderã  se dãr por umã 
dãs formãs previstãs no ãrt. 138 dã Lei Federãl nº 8.666, 1993.  

4.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.  

4.3 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

4.4 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos 

enumerados no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, acarreta as consequências previstas no art. 

139 da mesma Lei, sem prejuízo das demais sanções previstas.  

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da execução deste contrato, incluindo-

se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for.  

5.1 - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos porventura 

causados. 
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CLÁUSULA SEXTA - Havendo emissão de empenho global, a CONTRATADA concorda em receber 

apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da retirada da Nota de 

Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto básico para a execução do objeto 

contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma do §1º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Havendo no termo de referência/projeto básico a exigência de garantia, o prazo do contrato estende-

se, também, até o final da garantia. A retirada da Nota de Empenho pela CONTRATADA, acompanhada 

deste instrumento, implica pleno conhecimento do inteiro teor deste instrumento, assim como 

implica adesão incondicional aos seus termos.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - Os pagamentos serão realizados em até 

30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto da nota fiscal/fatura/recibo pelo fiscal da 

contratação, por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA, Banco: _, Agência: nº. 

_ Conta Corrente: nº __, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 

fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

8.1 - O respectivo documento fiscal deverá estar devidamente discriminado, em conformidade com 

nota de empenho emitida em nome do Órgão Participante solicitante, que deverá informar os dados 

corretos para emissão do documento fiscal. 

8.2 - Manter regular e certidões de regularidade fiscal e trabalhistas, bem como as demais 

habilitações exigidas no instrumento convocatório. 

8.3 - Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo período de um 

ano a partir da data da apresentação da proposta, e, quando for o caso, serão reajustados anualmente 

para mais ou para menos, pelo IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo. 

8.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula, calculada pela última variação vigente: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX)    I  = (TX/100)     I = (índice apurado) 

                            365             TX = Percentual da taxa anual = (calculada pela última variação vigente). 

8.5 - A participação no procedimento licitatório autoriza a retenção do valor correspondente a 1% 

(um por cento) dos pagamentos realizados pelo Município de Palmas, para repasse ao Fundo de 

Inovação e Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP, na forma do inc. VIII, do art. 18, da Lei 

Municipal nº 2.675/2022, caso o licitante seja declarado vencedor no certame e ocorra e efetiva 

contratação. 
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8.5.1. O parágrafo anterior só se aplicará aos pagamentos que ocorrerem com fontes de RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, excluindo-se a obrigatoriedade para as demais fontes de recursos. 

CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato 

será o da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins.  

 

Palmas, ____ de ________de 20____. 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

(Nome do Responsável) (Cargo) 

 

 

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA 

CONTRATANTE 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 
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